
PROCESSO Nº : 9.440-4/2015
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

      Envie-se ao Núcleo do Expediente para a remessa do ofício nº 
0115/2017/GAB-JCN ao  Sr.  Donizete  Barbosa  do  Nascimento,  ex-Prefeito 
Municipal  de Pontes  e Lacerda,  encaminhando-lhe cópia  do  relatório  técnico 
(Doc. Nº 115014/2017).

Após,  envie-se os autos à Gerência de Controle de Processos 
Diligenciados  para aguardar  juntada do AR ou comprovante do recebimento, 
bem como decurso do prazo.

Por derradeiro, retornem-se os autos a este Gabinete.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 17 de fevereiro de 2017.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Relator 
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